
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5384,26 de dezembro de 2023.

EMENTA: DETERMINA HORÁRIO ESPECIAL.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso deDoo pariduições legais, conferido peio art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município,DECRETA:

frt.1º - Fica determinado horário especial para funcionar na repartiçãomunicipal no dia 29 de dezembrode 2023, das7:00h às 13:00h

Azt.2 Excluem-se do disposto no artigo 1º, os órgãos que desempenhamsuas funções em regime de escala ouque não admitem paralisação, vomio as serviçospasenais, inclusive O Pronto Atendimento Municipal; o serviço de transportes de pacicaçesPça iatamento fora do município; À limpeza Pública, incluindo coleta de lixo, dentro outros£ ficando a critério do Secretário a dispensa dos mesmos.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia/ES, 26 de dezembro de2023,
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